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LEI COMPLEMENTAR 044, DE 01 DE JULHO DE 2016. 
 

Institui ajuda de custo aos Agentes 
Comunitários de Saúde da Zona Rural 
no Município de Araguaina, Tocantins. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista os dispositivos 
contidos no artigo 5.º da Lei faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos Agentes Comunitários de 

Saúde designados para atendimento na zona rural do Município, ajuda de custo de R$ 300,00 
(trezentos) mensais para custeio de locomoção. 

 
Parágrafo Único: A ajuda de custo é de caráter indenizatório e servirá para o custeio 

mensal de deslocamento dos Agentes de seus locais de atuação para a zona rural do 
Município. 

 
Art. 2º O valor da ajuda de custo de que trata a presente Lei: 
 
I - não integrará o vencimento, remuneração ou salário, nem se incorporará a este 

para quaisquer efeitos; 
II - não será computado para efeitos de quaisquer vantagens que o servidor perceba 

ou venha a perceber, nem para o cálculo de um terço das férias e do 13º salário. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações do 

orçamento anual. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
   

 Araguaína, Estado do Tocantins, 01 de julho de 2016. 
 
 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 
 
 
 

Lei Municipal Publicada no DOM nº1112,  sexta-feira, 1º de julho de 2016. 


